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Ofício nº 557/2021/ALPB/GP           

         João Pessoa, 02 de agosto de 2021. 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  

Dr. João Azevedo Lins Filho 

Governador do Estado da Paraíba 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

 

Assunto: Encaminhamento de Indicação nº 773/2021 

 

   Senhor Governador, 

    

 

   Estamos nos dirigindo a Vossa Excelência, para encaminhar, em anexo, a 

Indicação nº 773/2021, de autoria do Deputado Estadual Chió, indicando ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado da Paraíba, Projeto de Lei dispondo sobre a criação do projeto 

“Órfãos da covid-19”, instituindo políticas públicas, visando minimizar os prejuízos 

financeiros e psicológicos sofridos por crianças e adolescentes que perderam pais ou 

responsáveis para a pandemia do Covid-19.  

 

 

   Atenciosamente, 

 

 

Assembleia Legislativa da Paraíba – Praça João Pessoa, s/n, Centro – João Pessoa/PB 

CEP 58013-900 –Tel.: (83) 3214-4500 – E-mail: presidencia@al.pb.leg.br 

mailto:presidencia@al.pb.leg.br

